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EMENTA: 
IPTU 2018; REVISÃO DE TAXA DE COLETA DE LIXO. 
RECURSO CONHECIDO POR PERDA DE OBJETO. 
Pedido de revisão de IPTU 2018 e taxa de coleta de lixo de imóvel 
de inscrição imobiliária nº 03040158721240001/02; Decisão 
administrativa reformada com unificação da inscrição e retificada 
taxa de coleta de lixo; Perda de objeto; Recurso não conhecido. 
 

 
ACÓRDÃO Nº 121/2020 – TARF/PML 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é recorrente 
VALTER TAKASHI NAKAI, 
 

ACORDAM 
 

os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 

unanimidade de votos, em não conhecer do recurso por perda do objeto. Participaram 

do julgamento e votaram com o relator os membros Eduardo Luis de Oliveira, Gilberto 

Dias de Melo, Marcelo Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono, Fabiano Nakanishi, e a 

Presidente Yumiko Ueno Magno. 

 

 

TARF, 15 de setembro de 2020. 

 

                      Rosalmir Moreira                                  Yumiko Ueno Magno 

                            RELATOR                                            PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


